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A immL RUâ "VI" A DiHMMIMÇBO Dü MFA SWIA

O Prefeito Municipa] de São Mateus, Estado do Es

pírito Santo. FAÇD SffiMR que a Cânara Municipa] de
São Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte

LHI;

Art. ]2 - Passa a Rua "VI", localizada no Bairro

São Benedito (RODOCON), a denonànar-se Rua Santa Efigência.

publicação.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Es

tado do Espírito Santo, aos 02 (dois") dias do mês de julho do ano de mil no
vecentos e noventa (1990). , ■

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de
Gabinete desta Prefeitura, na data supra.
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